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Protocolo
Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICA, nos termos que Íegem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Murucipal, peÍânte a Secretaria Municipal de

Assistência Social, solicitando estudos técnicos e providencías par.a .v.tabüzar a

implantação de um Restaurante Popular, nas imediações do Bairto Riviefua no Município
de Cascavel.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel,25 de agosto de2027.
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Justificauva:

Os Restaurantes Populares têm por objetivo ampltar a oÍerta de refeições
nutricionalmente adequadas, a preço acessíveis, à população de baixa renda, vulnerabilizados
socialmente e em situação de insegurança alimentaÍ e nutricional; e também pÍomover a

alrmentação adequada e saudável eavalorízação dos hábitos alimentares regionais.

Importante frisar que os Restaurantes Populares estes integram â estrutura operacional
do Sistema Nacional de Segurança Âlimentar e Nuúicional (SISAN) e são eqüpamentos púbücos
de segurança ahmentat e nutricional.

Como é de conhecimento os Restaurantes Populares são direcionados a municípios com
mais de 100 mil habitantes que apÍesentem elevado número de pessoas em situação de miséria ou
pobrcza.

Vale ressaltaÍ que o acesso aos ÍestâuÍantes populares é univetsal, ou seja, qualquer
cidadão pode ser beneficiário do eqüpamento público. Contudo, a pdoridade são os grupos
populacionais específicos em situação de tnsegutança alimentar e nutricional ef ot rrulnerabilidade
social.

Conforme pedidos dos moradores da região do Rivieira solicitaram um Restautante
Popular nessa região pois a certa de 10 mil pessoas e em média 300Á dessa população são idosos
de situação de r,,ul-nerabilidade, com renda baixa.

Desta forma, segundo pedidos de moradores da região. Pois esses ÍestâuÍantes deverão

ser instalados em região de grande movimentação drâria de ttabalhadores de baixa renda formais
e/ou informais.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel -

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:

admin@camaracascavel. pr.gov.br



E,STADO Dt: EANANÁ

Estes restauÍantes também podem ser implantados em região metropolitanas e áreas

periféricas, onde há maior concentÍação de população em situação de risco ou vulnetabiüdade
alimentar e nutricional.

Com isto, pede-se atenção a esta indicação pois o estudo nada mais é que, uma forma de

atendes, 
^mpaLt^r 

e dar sequencia aos projetos públicas que vem a favotecet os munícipes e usuários

desta região.
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